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compromisso da Parte Requerente de participar como Parte Provedora
em qualquer solicitação de apoio subsequente por meio dos ins-
trumentos de liquidez ou preventivo.

c. Quando uma solicitação de apoio por meio dos instru-
mentos de liquidez ou preventivo, ou de renovação desse apoio, for
apresentada, uma Parte poderá exercer a opção de não participar
como Parte Provedora, caso isso seja justificado por fatores rela-
cionados ao seu balanço de pagamentos e nível de reservas ou por
evento de força maior, como guerra ou desastre natural. A Parte que
exercer a opção de não participar deverá fornecer as informações
necessárias para justificar a sua decisão. Neste caso, as demais Partes
Provedoras deverão prover os recursos na proporção de seus com-
promissos com o ACR, de modo a permitir a opção de não participar
de uma das Partes, sujeita ao parágrafo (a) deste Artigo.

d. Caso justificado por fatores relacionados ao seu balanço
de pagamentos e nível de reservas ou por um evento de força maior,
como guerra ou desastre natural, uma Parte Provedora poderá solicitar
o resgate antecipado de créditos a vencer. A Parte Provedora que
solicitar o resgate antecipado deverá fornecer as informações ne-
cessárias para justificar seu pedido. Caso a solicitação seja aprovada,
as demais Partes Provedoras deverão prover recursos na proporção de
seus compromissos com o ACR, de modo a permitir o resgate an-
tecipado a uma das Partes, sujeita ao parágrafo (a) deste Artigo.

e. A Parte que tenha exercido a opção de não participar,
solicitado resgate antecipado de um swap cambial a vencer ou feito a
opção de não participar de um instrumento preventivo em aberto, não
poderá exercer a função de coordenador, tal como definido no Artigo
9, durante o período da transação em que a Parte tenha exercido a
opção de não participar ou de resgate antecipado.

Artigo 16 - Descumprimento de Obrigações e Sanções

a. O descumprimento por uma Parte Requerente das obri-
gações de pagamento na Data de Vencimento de um Saque ou re-
novação de um Saque, a menos que seja corrigido em um prazo de
sete dias, deve resultar nas seguintes medidas:

(i) Todas as obrigações de repagamento a vencer da Parte
Requerente para com as Partes Provedoras no âmbito deste Tratado
tornar-se-ão imediatamente vencidas e exigíveis;

(ii) A elegibilidade da Parte Requerente para a realização de
novos Saques ou renovação de Saques no âmbito deste Tratado será
suspensa;

(iii) Qualquer parcela não sacada de um instrumento pre-
ventivo da Parte Requerente será cancelada; e

(iv) Quaisquer pagamentos das obrigações vencidas da Parte
Requerente em relação às Partes Provedoras deverão ser realizados na
mesma data e devem ser proporcionais aos valores devidos a cada
uma das Partes.

b. No caso de um evento de força maior, a aplicação das
medidas acima poderá ser suspensa.

c. No caso de atraso persistente e/ou injustificado na li-
quidação de obrigações de pagamento em atraso, o direito da Parte
Requerente de participar em quaisquer decisões no âmbito deste Tra-
tado poderá ser suspenso. Após 30 dias de descumprimento das obri-
gações de pagamento, as Partes Provedoras deverão considerar se
essa ação é apropriada.

d. Se, transcorrido um período razoável após a decisão to-
mada nos termos do parágrafo (c), a Parte Requerente persistir no
descumprimento de liquidar suas obrigações de pagamento em atraso,
o Conselho dos Governadores poderá solicitar à Parte Requerente que
se retire deste Tratado.

e. A Parte Requerente que estiver em descumprimento com
uma obrigação de pagamento deverá concordar em adotar medidas
para preservar o valor presente líquido de suas obrigações, caso as
Partes Provedoras decidam, coletivamente, exercer essa opção.

f. No caso de as Partes Provedoras decidirem por consenso
no âmbito do Conselho de Governadores, a Parte Requerente em
descumprimento com uma obrigação de pagamento deverá concordar
com uma novação de suas obrigações no âmbito deste Tratado, in-
cluindo a emissão de títulos de dívida negociáveis que não estejam
sujeitos à jurisdição da Parte Requerente. A Parte Requerente não
deverá recusar seu consentimento, sem motivo razoável, aos termos e
condições desses títulos de dívida, conforme estabelecido pelas Partes
Provedoras.

g. A Parte Requerente estaria sujeita a uma taxa de atraso,
além da taxa de juros, aplicada à transação de swap em relação à qual
o pagamento esteja atrasado. Essa taxa de atraso deverá aumentar
periodicamente, por uma determinada margem, até um limite pre-
determinado.

h. Em caso de descumprimento pela Parte Requerente de
qualquer obrigação prevista neste Tratado, que não o descumprimento
das obrigações de pagamento, poderão ser aplicadas as seguintes
sanções:

(i) Todas as obrigações de pagamento a vencer no âmbito
deste Tratado tornar-se-ão imediatamente vencidas e exigíveis;

(ii) A elegibilidade a novos Saques ou à renovação de Sa-
ques no âmbito deste Tratado deverá ser suspensa;

(iii) Qualquer parcela não sacada de instrumento preventivo
deverá ser cancelada;

(iv) O direito de participar em quaisquer decisões no âmbito
deste Tratado poderá ser suspenso;

(v) Transcorrido um período razoável após a decisão do item
(iv), o Conselho de Governadores poderá exigir à Parte que se retire
deste Tratado.

i. As sanções aplicadas devem ser proporcionais à gravidade
do descumprimento.

Artigo 17 - Linguagem e Comunicação

a. A língua oficial do ACR será o inglês. As versões em
idioma inglês do presente Tratado e de qualquer documentação em
seu âmbito serão as versões oficiais. Toda a comunicação escrita e
oral entre as Partes deve ser em inglês, salvo acordo em contrário, por
escrito, entre as Partes.

b.Qualquer notificação, solicitação, documento ou outra co-
municação submetida no âmbito deste Tratado deverá ser por escrito,
deverá referir-se a este Tratado e deverá ser considerada plenamente
transmitida ou enviada quando entregue em consonância com os
detalhes de contato que deverão ser fornecidos separadamente por
cada Parte.

Artigo 18 - Representação e Garantias

Cada uma das Partes garante e representa por meio deste que:

a. Tem poder e autoridade plenos para celebrar e cumprir
suas obrigações nos termos deste Tratado, e deverá apresentar evi-
dências de tal autoridade, caso solicitada por qualquer outra Parte;

b. Este Tratado e o cumprimento das suas obrigações não
contrariam qualquer lei ou outra restrição limitante sobre ele ou
quaisquer de suas propriedades, e não há nenhum impedimento legal
ou regulatório que possa afetar sua legalidade, validade ou apli-
cabilidade ou as obrigações nele presentes, ou que possa ter um efeito
material adverso sobre a sua capacidade de desempenhar essas obri-
gações;

c. Todas as transações no âmbito deste Tratado devem ser
isentas de quaisquer impedimentos legais ou administrativos para sua
conclusão;

d. Todos os pagamentos nos termos deste Tratado deverão
ser feitos sem retenção ou dedução por, ou em razão de, quaisquer
impostos, taxas, outras contribuições ou encargos governamentais de
qualquer natureza, presentes ou futuros, impostos ou cobrados em
nome do seu país ou de qualquer autoridade que tenha o poder de
tributar. No caso em que a retenção ou dedução de tais impostos,
taxas, outras contribuições ou encargos governamentais sejam exi-
gidos por lei, a Parte deverá pagar tais montantes adicionais, se
necessário, a fim de que os montantes líquidos recebidos pelas demais
Partes após essa retenção ou dedução sejam iguais aos montantes que
teriam sido recebidos no âmbito deste Tratado na ausência de tal
retenção ou dedução; e

e. Não poderá ceder, transferir, delegar, cobrar ou negociar
suas obrigações nos termos deste Tratado sem o consentimento pré-
vio, por escrito, das demais Partes.

Artigo 19 - Situação Jurídica do ACR

O ACR não possui personalidade jurídica internacional in-
dependente e não pode celebrar acordos, processar ou ser proces-
sado.

Artigo 20 - Solução de Controvérsias

a.Quaisquer litígios relativos à interpretação deste Tratado
serão resolvidos por meio de consultas no âmbito do Conselho de
Governadores.

b. Se qualquer disputa, controvérsia ou contestação referente
à execução, interpretação, construção, violação, término ou invalidade
de qualquer disposição deste Tratado surgir e não for solucionada
amigavelmente pelo Conselho de Governadores num prazo razoável,
deve ser resolvida por arbitragem, de acordo com as Regras de Ar-
bitragem da Comissão das Nações Unidas para o Direito do Comércio
Internacional (excluindo o artigo 26 das mesmas), em vigor na data
deste Tratado (as "Regras Arbitrais da UNCITRAL"). No caso de se
recorrer à arbitragem, o idioma a ser utilizado no processo será o
inglês e o número de árbitros será de três.

c. As Partes concordam que, em qualquer arbitragem e em
qualquer processo legal utilizados para o reconhecimento de uma
sentença arbitral proferida em conformidade com este Artigo, in-
cluindo qualquer processo necessário para o propósito de converter
uma sentença arbitral em uma decisão judicial, não recorrerão a
qualquer defesa a que não poderiam recorrer senão pelo fato de serem
entidades estatais soberanas.

Artigo 21 - Denúncia e Término do Tratado

a. Uma Parte poderá denunciar este Tratado mediante no-
tificação de tal intenção às demais Partes seis meses antes da data
prevista da denúncia. No entanto, a denúncia do Tratado por qualquer
Parte não é permitida por um período de cinco anos após sua entrada
em vigor.

b. Durante esse período de seis meses, a Parte que tenha
notificado de tal intenção deve oferecer às demais Partes a opor-
tunidade de expressar seus pontos de vista a respeito de sua intenção,
mas não tem o direito de solicitar, nem a obrigação de prover re-
cursos.

c. No caso de qualquer obrigação decorrente deste Tratado,
inclusive qualquer obrigação de pagamento em dinheiro, permanecer
pendente no momento do término ou da saída deste Tratado, todos os
termos e condições deste Tratado (exceto aqueles que autorizam as
Partes a realizar qualquer Saque ou renovação de Saque) continuarão
aplicáveis até que tal obrigação tenha sido cumprida.

Artigo 22 - Aceitação, Depositário e Emendas

a. Este Tratado estará sujeito à aceitação, ratificação ou apro-
vação, de acordo com os respectivos procedimentos internos das
Partes.

b. Os instrumentos de aceitação, ratificação ou aprovação
serão depositados junto à República Federativa do Brasil, que será o
depositário deste Tratado.

c. O depositário deverá informar prontamente todas as partes
sobre: (i) a data do depósito de cada instrumento de aceitação, ra-
tificação ou aprovação (ii) a data da entrada em vigor deste Tratado
e de quaisquer emendas e mudanças no mesmo, e (iii) a data de
recebimento de uma notificação de denúncia.

d. Se a Parte que atua como depositário decidir denunciar
este Tratado, aplicar-se-ão todos os termos e condições do artigo 21,
exceto que: (i) o depositário deverá notificar a sua intenção às demais
Partes; e (ii) a partir da data de recebimento da notificação de de-
núncia do depositário, o papel de depositário será assumido por uma
das demais Partes, conforme acordado entre elas.

e. Este Tratado não poderá ser objeto de reservas unila-
terais.

f.Qualquer proposta de emendar este Tratado deverá ser co-
municada à Parte que estiver exercendo a função de coordenador do
Conselho de Governadores, que deverá então trazer a proposta pe-
rante o Conselho de Governadores. Se a emenda proposta for apro-
vada, o coordenador deverá indagar todas as Partes se aceitam a
emenda proposta. Se uma Parte, de acordo com seus procedimentos
internos, aceitar a proposta de emenda, ela deverá então notificar o
depositário. A emenda entrará em vigor na data de recepção da última
notificação. Qualquer decisão do Conselho de Governadores referente
à modificação do Artigo 2 deverá ser considerada uma emenda.

Artigo 23 - Entrada em vigor

Este Tratado entrará em vigor 30 (trinta) dias após o depósito
do quinto instrumento de aceitação, de acordo com as exigências
legais de cada Parte.

Feito em Fortaleza, em 15 de julho de 2014, em cinco ori-
ginais em inglês, um para cada Parte.

_________________________________________
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_________________________________________
PELA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA

_________________________________________
PELA REPÚBLICA DA ÍNDIA

_________________________________________
PELA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

_________________________________________
PELA REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL

DECRETO Nº 8.703, DE 1o- DE ABRIL DE 2016

Promulga o Acordo de Comércio Preferen-
cial entre o Mercado Comum do Sul - Mer-
cosul e a União Aduaneira da África Aus-
tral - Sacu, firmado pelos países membros
do Mercosul em Salvador, em 15 de de-
zembro de 2008, e pelos países africanos
em Maseru, em 3 de abril de 2009.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Acordo de Comércio Preferencial entre
o Mercado Comum do Sul - Mercosul e a União Aduaneira da África
Austral - Sacu foi firmado pelos países membros do Mercosul em
Salvador, em 15 de dezembro de 2008, e pelos países africanos em
Maseru, em 3 de abril de 2009;
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